
 

Elektro Eletricidade e Serviços SA – CNPJ 02.328.280/0001-97  

Rua Ary Antenor de Souza, n° 321, Jardim Nova América, Campinas - SP 

 

Campinas, 06 de novembro de 2023. 

À 

Fundação Cesp 
 

Sr. Walter Mendes de Oliveira Filho 
Diretor Presidente 

 
 
Alameda Santos, nº 2477, 10º andar, Cerqueira Cesar - CEP 01419-002 – São Paulo/SP 

 
 
Ref.: Retificação Comparativo Entidades enviado por meio de correspondência datada 

de 11 de setembro de 2023, em atendimento as exigências contidas na Res. CNPC 
51/2022 e Res. Previc 23/2023. 

 

 
Senhor Presidente,  

Em atendimento às exigências contidas nos incisos I, II e III do artigo 3º, da Resolução CNPC nº 
51/20221, e no parágrafo único do artigo 131, da Resolução Previc 23/20232, encaminhamos, em 
anexo, o documento contendo as seguintes informações referentes à transferência de 
gerenciamento do Plano de Suplementação de Aposentadoria e Pensão - PSAP/ELEKTRO: 

I. a indicação da entidade de destino; 

II. a relação de planos de benefícios objeto da transferência de gerenciamento; e 

III. a exposição de motivos para a operação, que contém elementos mínimos que  
demonstram a economicidade da operação mediante a comparação entre a Fundação 
Cesp e a NÉOS Previdência Complementar, do custeio administrativo e das despesas 
totais de investimentos do Plano de Suplementação de Aposentadoria e Pensão – 
PSAP/ELEKTRO;  a estrutura de governança das entidades de origem e de destino, 
mediante quadro comparativo que explicita a representação da patrocinadora e dos 
participantes e assistidos vinculados ao referido plano de benefícios, bem como a 
vantajosidade da operação de transferência de gerenciamento. 

 

 
1 “Dispõe sobre as transferências de gerenciamento de planos de benefícios entre entidades fechadas de 
previdência complementar”. 
2 “Estabelece procedimentos para aplicação das normas relativas às atividades desenvolvidas pela 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar, bem como normas complementares às 
diretrizes do Conselho Nacional de Previdência Complementar e do Conselho Monetário Nacional”. 

Este documento foi assinado digitalmente por Luciana Maximino Maia e Fabio Dias Folchetti. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 4BE9-DE8B-A249-
9872.
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Elektro Eletricidade e Serviços SA – CNPJ 02.328.280/0001-97  

Rua Ary Antenor de Souza, n° 321, Jardim Nova América, Campinas - SP 

Diante do exposto, requeremos sejam retomadas as providências necessárias junto à 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC para a transferência de 
gerenciamento do Plano de Suplementação de Aposentadoria e Pensão – PSAP/ELEKTRO para 
a NÉOS Previdência Complementar. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

______________________________________________ 
Elektro Redes S.A. e Elektro Comercializadora de Energia Ltda. 
nome: Fabio Folchetti 
cargo: Diretor de Pessoas e Organização  
 
 
______________________________________________ 
Elektro Redes S.A. e Elektro Comercializadora de Energia Ltda. 
nome: Luciana Maximino Maia 
cargo: Diretora de Contabilidade 

Este documento foi assinado digitalmente por Luciana Maximino Maia e Fabio Dias Folchetti. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://neoenergia.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 4BE9-DE8B-A249-
9872.
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